
ANEXO III – DEFINIÇÃO DAS ÁREAS  

  

1. Definição das áreas:  

 

O espaço a ser locado deve atender às quatro Unidades da AGU na cidade do Recife. Embora elas não precisem 

estar em pavimentos separados, deverão resguardar a individualização que garanta uma sinalização específica 

para cada uma. Poderão dividir pavimentos, desde que separadas e identificadas. As Unidades, por terem 

necessidades específicas, serão tratadas separadamente.  Os ambientes internos de cada Unidade serão 

definidos e aprovados após elaboração dos layouts.  

 

Escola da AGU em Pernambuco (EAGU)  

 

Deverá dispor de:  

• 01 sala de aula para 30 (trinta) pessoas com pontos lógicos e previsão para projeção - 30m²  

• 01 sala para laboratório de informática para 20 (vinte) pessoas com pontos lógicos e previsão para 

projeção - 20m² 

• 01 sala para a Chefia com recepção - 35 m2  

• Espaços abertos para 3 servidores, 2 estagiários e 1 colaborador - 48 m²  

• 01 copa pequena - 10 m²  

 

TOTAL  143m²  

  

Consultoria Jurídica da União em Pernambuco (CJU)  

 

Deverá dispor de:  

• 02 salas para 2 (dois) Advogados - 18 x 2 = 36m2  

• Espaços abertos para 2 servidores, 2 estagiários e 2 colaboradores - 46 m²  

• Sala de Chefia com recepção - 35m² 

• 01 sala de substituto - 20 m²  

• 01 sala de reunião - 20m²  

• 01 copa pequena - 10m2 

• Arquivo - 10m2 

 

TOTAL  177m²  

 

Superintendência de Administração em Pernambuco (SAD)  

 

Deverá dispor de: 

• 01 sala de chefia com recepção - 35m2  

• 01 sala de substituta - 20m2  

• 03 coordenações – 3 x 15 = 45m2  

• Espaços abertos para 33 (trinta e três) servidores, 1 estagiário e 16 colaboradores separados em 

grupos de equipes. Os ambientes serão definidos após elaboração dos layouts propostos e 

aprovados pelos representantes de cada Unidade - 416m2. 

• 01 sala de reunião - 20 m² 



• Copa - 10 m2 

 

TOTAL  546 m² 

 

Procuradoria Regional da União da 5ª região (PRU)  

 

Deverá dispor de:  

• 01 sala de chefia com recepção - 35m2  

• 22 salas para 2 (dois) advogados - 18 x 22 = 396m2  

• 01 sala para substituto - 20m2  

• 01 sala de reunião - 30m2  

• 07 salas de coordenação - 7 x 15 = 105m2  

• Espaços abertos para 56 (cinquenta e seis) servidores, 10 estagiários e 9 colaboradores, separados 

em grupos de equipes. Os ambientes serão definidos após elaboração dos layouts propostos e 

aprovados pelos representantes de cada Unidade - 640m2  

• 01 copa pequena -10m2 

• 02 salas para audiência – 2 x 15m² = 30 m² 

 

TOTAL  1.266 M²  

 

 

Procuradoria Regional Federal da 5ª região (PRF)  

  

Deverá dispor de:  

• 01 sala de chefia com recepção - 35m2  

• 01 sala para substituto - 20m2  

• 42 salas para 2 (dois)procuradores - 18 x 42 = 756 m2  

• 01 sala de reunião - 30m2  

• 07 salas de coordenação - 7 x 15 = 105m2  

• Espaços abertos para 37 (trinta e sete) servidores, 21 estagiários e 16 colaboradores, separados em 

grupos de equipes. Os ambientes serão definidos após elaboração dos layouts propostos e 

aprovados pelos representantes de cada Unidade - 592m2  

• 06 salas de audiência - 10 x 6 = 60m2  

• Copa - 10m2 

 

  

TOTAL PRF - 1.608 m²  

  

Área Comum  

Deverá dispor de:  

 

• 01 copa/cozinha com 80 lugares - 80m2  

• Espaço conviver - 40m2  



• Vestiário para os colaboradores feminino - 30m2  

• Vestiário para os colaboradores masculinos – 30 m² 

• Descanso para colaboradores - 30m2 

• 04 Depósitos - 20 x 4 = 80m2  

• Salas para racks - 30m²  

• Sala de Motorista -15m²  

• Sala para atendimento - 15m²  

• Sala de Enfermagem - 20m²  

• 01 sala para o protocolo - 80m2  

• 02 salas para laboratório de TI – 2 x 20 = 40 m² 

• 02 salas para depósito/arquivo - 40m2 

• 01 sala 360º - 50 m²  

 

 

TOTAL - áreas comuns – 580 m²  

 

TOTAL GERAL  4.320 m²  

  

 2. Definição de mobiliários:  

  

Salas fechadas:  

  

a) Chefias: Mesas de trabalho com 1.60m com gaveteiro, mesa de reunião com 4 cadeiras, 01 (um) armário 

baixo.  

  

b) Advogados e Procuradores: Mesas de trabalho com 1.40m com gaveteiro e 01 (um) armário alto.  

  

c) Servidores: Mesas de trabalho de 1.40m  

 

d) Estagiários e colaboradores: Mesas de trabalho de 1.20m  

  

Áreas abertas:  

  

• Estações de trabalho de 1.40 x 1.40m com gaveteiro para servidores e de 1.20 x 1.20m com gaveteiro 

para estagiários e colaboradores.  

• Armários baixos na proporção de 1 para cada 5 servidores, estagiários ou colaboradores.  

  

Copas pequenas:  

  

• 1 armário, mesa de apoio pequena. 

  

Copa grande:   

  

• Conjuntos para copa com 06 (seis) lugares.  


